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Gabinete do Vereador Padre Décio
2° Secretário da Mesa Diretora  

ANTEPROJETO DE LEI ______/2014
DETERMINA A INSERÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA DE CHUVA NOS PROJETOS ARQUITETÔNICOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Nos projetos arquitetônicos para edificação de novas unidades escolares municipais será inserido sistema de captação e armazenamento de água da chuva, para fins de economia, sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

Parágrafo único. A água coletada servirá para limpeza dos pátios, das salas de aula e demais dependências das escolas, além de ser utilizada nas descargas dos sanitários.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação elaborará cronograma para adequação das escolas da rede pública de ensino já em funcionamento ao disposto nesta lei, de maneira que todas se utilizem desse recurso ecológico.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro 2014.

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
        Vereador/ PP
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr.

Vereador Márcio Paulino 

Presidente da Câmara de Vereadores

Sete Lagoas/MG.

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter a V. Exa., a presente proposição de lei que “DETERMINA A INSERÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA DE CHUVA NOS PROJETOS ARQUITETÔNICOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente projeto vai de encontro às determinações previstas na lei nº 9.433 de 8 de janeiro de 1.997, a que Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos.

É notório que a água é nosso bem natural mais precioso, porém é inesgotável e está se tornando cada vez mais escasso. Diante disso, vários municípios vem investindo em alternativas sustentáveis à economia da mais importante fonte de vida, a água doce.

A tendência de usar água da chuva está sendo cada vez mais utilizada por condomínios, indústrias , prédios comerciais e também órgãos públicos com finalidades não potáveis como rega de jardins, limpeza, descarga sanitária, etc, pois a necessidade de preservação desse recurso natural é uma realidade que bate à porta de toda a sociedade brasileira.
Assim, tendo em vista que a instalação de Sistema de Captação de Chuva nas escolas municipais atende a uma tendência mundial de medidas que visem a sustentabilidade, e ciente da envergadura e responsabilidade com que os conspícuos vereadores dispensam a todos os projetos de leis desta nobre Casa aguardo, com alta expectativa, a análise do presente projeto de lei esperando a sua consequente aprovação.

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
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